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EMENDA IMPOSITIVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1 3 /2024 SL, AO PROJETO DE LEI Nº
30/2024 EX, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Propõe a seguinte emenda impositiva ao Projeto
de Lei Ordinária nº 30/2024 EX, que ”Estima a
Receita e fixa a Despesa do Município de
Formosa-GO para o exercício financeiro de 2025 e
dá outras providências”.

Autoria: Ver. Sebastião Divino de Jesus.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

O vereador SEBASTIÃO DIVINO DE JESUS, em cumprimento às atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta Casa Legislativa,
apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 30/2024 que estima a receita e
fixa despesas do Município de Formosa, Estado de Goiás para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Altera a redação do Projeto de Lei nº 30/2024, para acrescentar as
seguintes emendas impositivas ao quadro orçamentário:

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.0117.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Destinar o valor de R$ 71.045,37 (setenta e um mil, quarenta e cinco reais e trinta e
sete centavos) da dotação supracitada para a manutenção da UPA - Unidade de pronto
Atendimento Infantil, Setor Sul.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.0117.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Destinar o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) da dotação supracitada para a
manutenção da UBS - Unidade Básica de Saúde 14 - Setor Vila Verde.
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EMENDA IMPOSITIVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1 3 /2024 SL, AO PROJETO DE LEI Nº
30/2024 EX, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.0117.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Destinar o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) da dotação supracitada para a
reforma/manutenção do Estádio Municipal Diogo Francisco Gomes- Setor Ferroviário.

ÓRGÃO: 1 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.0117.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Destinar o valor R$ 71.045,37 (setenta e um mil, quarenta e cinco reais e trinta e
sete centavos) para o Projeto Social, INSTITUTO SÓCIO ECONÔMICO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CNPJ nº 07.841.271/0001-19, sendo para fins de subvenção social.

Câmara Municipal de Formosa, 18 de novembro de 2024.

Vereador
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EMENDA IMPOSITIVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1 3 /2024 SL, AO PROJETO DE LEI Nº
30/2024 EX, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

JUSTIFICATIVA

As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária devem observar o limite
constitucional de 1% da receita corrente líquida realizada no ano anterior, sendo que a metade
deste percentual deve ser destinado à ações e serviços públicos de saúde.

Assim, usando a prerrogativa oportunizada pelo Art. 166 da Constituição Federal, Lei
Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Câmara Municipal, propõe-se apresente emenda
modificativa ao Projeto de Lei nº 30/2024, que:

“Estima a Receita e fixa a Despesa do
Município de Formosa-GO para o exercício
financeiro de 2025 e, dá outras providências”

Com isso, objetivando estabelecer reserva no orçamento anual, através da alteração
da destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 282.090,73 (duzentos e oitenta e dois
mil e noventa reais e setenta e três centavos).

Dessa maneira, pretende-se destinar para as seguintes ações:

1- Destinar o valor de R$ 71.045,37 (setenta e um mil, quarenta e cinco reais e trinta e sete
centavos) da dotação supracitada para a reforma da UPA - Unidade de pronto Atendimento
Infantil, Setor Sul.

2- Destinar o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) da dotação supracitada para a
reforma da UBS - Unidade Básica de Saúde 14 - Setor Vila Verde.

3- Destinar o valor de R$ 70.000,00 (trinta mil) da dotação supracitada para a reforma
do Estádio Municipal Diogo Francisco Gomes- Setor Ferroviário.

4- Destinar o valor R$ 71.045,37 (setenta e um mil, quarenta e cinco reais e trinta e sete
centavos) para o Projeto Social, INSTITUTO SÓCIO ECONÔMICO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CNPJ nº 07.841.271/0001-19, sendo para fins de subvenção social.
Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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EMENDA IMPOSITIVA ORÇAMENTÁRIA Nº 13/2024 SL, AO PROJETO DE LEI Nº
30/2024 EX, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
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